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DÁ DENOMINAÇÃO A PAVILHÃO DO 
PARQUE DE EXPOSiÇÕES "JORGE 
ALVES DE OLIVEIRA". 

a seguinte Lei : 

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona 

Artigo 1°  o Pavilhão nO 270, do Parque de Exposições Jorge Alves 
Oliveira, passa a denominar-se "Pavilhão Paulo Dantas". 

de 

Artigo 2°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3°  Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE MAIO DE 2.002 

etAmtJg;;;;clUJ
REINALDO FARTO NUNES 

Vereador - PT 
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JUSTIFICATIVA 

PAULO DANTAS, era formado em geografia, foi funcionário do 
foro local , e era amante da pecuária . 

Foi um dos pioneiros da raça Quarto de Milha, e é o responsável 
pela grande criação do gado Gersey na região e parte do Brasil. 

No Parque Jorge Alves de Oliveira, muito se tem do seu 
conhecimento, das raças leiteiras, casa do Gersey, pistas do Julgamento. 

Foi um grande atleta, pois jogava futebol de salão num dos 
maiores times do Brasil o "Galinheiro", podemos dizer que o futebol de salão teve 
grande glória nessa época para Assis e Região. 

Paulo Dantas, nasceu em 26 de maio de 1932 e veio a falecer em 
7 de maio de 2001 . 

é1~J;J;)0AJJ 
REINALDO FARTO NUNES 

Vereador - PT 
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PARECER JURIDICO 

PROJETO DE LEI N° 072/ 2.002 
P A R E C E R N" 082/2002 

Dá denominação a Pavilhão do Parque de Exposições " Jorge 
Alves de Oliveira", 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do Vereador Reinaldo Farto 
Nunes, o qual tem como objetivo bâsico, dar o nome de uPavilhão Paulo Dantasn 

, ao Pavilhão 
n° 270 , do Parque de Exposições '"Jorge Alves de Oliveira", 

o Projeto de Lei , acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, em especial o incisos XVI do § 1° do artigo 53 do Regimento 
Interno, combinado com o artigo 273 e seus §§, da Lei Orgânica do Município, que 
regulamenta a matéria. 

Assim, conforme os dispositivos acima mencionados, para a sua 
aprovação, exigirá o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal 
de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicãvel , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenario, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis. 22 de ma~ ~002 , 

~)
José Bene~' C~iqueto 
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